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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a LRF (Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000), para determinar a atualização 

dos valores repassados aos Estados e Municípios referentes a convênios 

celebrados entre a União e os referidos entes ou referentes a programas 

executados em parceria nas situações que especifica. 

Art. 2º A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 42-A: 

“Art. 42-A. Os recursos referentes a convênios ou a 

programas executados em parceria com os Estados e Municípios que não 

foram repassados durante o exercício financeiro em que foram empenhados 

serão corrigidos pelo IPCA do IBGE, a partir da data do empenho até a data do 

efetivo pagamento ao ente beneficiário nos exercícios subsequentes. 

Parágrafo Único. Uma vez contratados, os recursos 

referentes ao caput deste artigo, deverão integrar os restos 

a pagar do ente contratante.” 

Art. 3º A lei de diretrizes orçamentárias disciplinará a 

matéria de que trata o art. 2º desta Lei Complementar, podendo, inclusive, 

eleger os casos nos quais a medida não se aplica. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos últimos anos temos assistido uma prática recorrente 

no Governo Federal de postergar pagamentos de convênios celebrados com 

os Estados e Municípios ou o atraso na liberação de recursos para os mesmos 

Entes referentes à descentralização da execução de programas nacionais, 

quase sempre sob o pretexto de assegurar o cumprimento das metas fiscais de 

cada exercício financeiro. 

Talvez tenha sido esta uma das fortes razões que levaram 
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Deputados e Senadores a aprovarem recentemente a Emenda Constitucional 

nº 86, de 2015, para tornar obrigatória a execução da programação 

orçamentária, mais conhecida como a PEC do Orçamento Impositivo, 

descontentes com os constantes atrasos, por parte do Governo Federal, na 

liberação de recursos para Estados e Municípios. 

Nada obstante, estamos transferindo à lei de diretrizes 

orçamentárias a incumbência de disciplinar a matéria a que se refere este 

projeto de lei complementar, podendo, inclusive, eleger as situações nas quais 

a atualização dos valores dos recursos de convênios não liberados durante o 

exercício financeiro em que foram empenhados não se aplica. 

Importante obtemperar, por derradeiro, que não são 

poucas as obras inacabadas nos mais longínquos rincões do país por conta do 

inadimplemento/defasagem financeira do ente contratante de 

convênio/programa, causando um prejuízo social e de recursos públicos já 

utilizados absolutamente inconcebíveis no atual estágio da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Como este é um assunto que interessa a todos, estamos 

certos que contaremos com o apoio dos nossos Pares a esta nossa iniciativa 

ao longo de sua tramitação legislativa nesta Casa. 

Sala das Sessões, em 28 de maio de 2015. 

 

Deputado JOÃO GUALBERTO  

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 86, DE 2015 
Altera os arts. 165, 166 e 198 da Constituição 
Federal, para tornar obrigatória a execução da 
programação orçamentária que especifica.  

 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  
Art. 1º Os arts. 165, 166 e 198 da Constituição Federal passam a vigorar com as 

seguintes alterações:  
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"Art. 165. ................................................................................ 
................................................................................................  
§ 9º............................................................................................  
....................................................................................................  
III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos 
que serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, 
cumprimento de restos a pagar e limitação das programações de caráter 
obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do art. 166." (NR) 
"Art. 166. .................................................................................  
.....................................................................................................  
§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas 
no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente 
líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a 
metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde.  
§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 
previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento 
do inciso I do § 2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal 
ou encargos sociais.  
§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a 
que se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um 
inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no 
exercício anterior, conforme os critérios para a execução equitativa da 
programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 165.  
§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão 
de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica.  
§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da 
programação prevista no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito 
Federal e a Municípios, independerá da adimplência do ente federativo 
destinatário e não integrará a base de cálculo da receita corrente líquida para 
fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o caput do art. 
169.  
§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que 
integre a programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as 
seguintes medidas:  
I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 
Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a 
Defensoria Pública enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do 
impedimento;  
II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder 
Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação 
cujo impedimento seja insuperável;  
III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso 
II, o Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da 
programação cujo impedimento seja insuperável;  
IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo 
previsto no inciso III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o 
remanejamento será implementado por ato do Poder Executivo, nos termos 
previstos na lei orçamentária.  
§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações 
orçamentárias previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos 
dos impedimentos justificados na notificação prevista no inciso I do § 14.  
§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento 
da execução financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis 
décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior.  
§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá 
resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei 
de diretrizes orçamentárias, o montante previsto no § 11 deste artigo poderá 
ser reduzido em até a mesma proporção da limitação incidente sobre o 
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conjunto das despesas discricionárias.  
§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter 
obrigatório que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas 
apresentadas, independentemente da autoria." (NR) 
"Art. 198. .................................................................................  
...................................................................................................  
§ 2º ...........................................................................................  
I - no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo exercício 
financeiro, não podendo ser inferior a 15% (quinze por cento); 
..........................................................................................................  
§ 3º ..........................................................................................  
I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º;  
..................................................................................................  
IV - (revogado). 
............................................................................................. ." (NR) 

Art. 2º O disposto no inciso I do § 2º do art. 198 da Constituição Federal será 
cumprido progressivamente, garantidos, no mínimo:  

I - 13,2% (treze inteiros e dois décimos por cento) da receita corrente líquida no 
primeiro exercício financeiro subsequente ao da promulgação desta Emenda Constitucional;  

II - 13,7% (treze inteiros e sete décimos por cento) da receita corrente líquida no 
segundo exercício financeiro subsequente ao da promulgação desta Emenda Constitucional;  

III - 14,1% (quatorze inteiros e um décimo por cento) da receita corrente líquida no 
terceiro exercício financeiro subsequente ao da promulgação desta Emenda Constitucional;  

IV - 14,5% (quatorze inteiros e cinco décimos por cento) da receita corrente líquida 
no quarto exercício financeiro subsequente ao da promulgação desta Emenda Constitucional;  

V - 15% (quinze por cento) da receita corrente líquida no quinto exercício 
financeiro subsequente ao da promulgação desta Emenda Constitucional.  

Art. 3º As despesas com ações e serviços públicos de saúde custeados com a parcela 
da União oriunda da participação no resultado ou da compensação financeira pela exploração 
de petróleo e gás natural, de que trata o § 1º do art. 20 da Constituição Federal, serão 
computadas para fins de cumprimento do disposto no inciso I do § 2º do art. 198 da Constituição 
Federal.  

Art. 4º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação e 
produzirá efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014.  

Art. 5º Fica revogado o inciso IV do § 3º do art. 198 da Constituição Federal.  
 
Brasília, em 17 de março de 2015.  

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
Seção VI 

Dos Restos a Pagar 
 
Art. 41. (VETADO)  
Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois 

quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida 
integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que 
haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.  
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Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados 
os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício.  

 
CAPÍTULO VIII 

DA GESTÃO PATRIMONIAL 
 

Seção I 
Das Disponibilidades de Caixa 

 
Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depositadas 

conforme estabelece o § 3º do art. 164 da Constituição.  
§ 1º As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e próprio 

dos servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos específicos a que se referem os arts. 249 
e 250 da Constituição, ficarão depositadas em conta separada das demais disponibilidades de 
cada ente e aplicadas nas condições de mercado, com observância dos limites e condições de 
proteção e prudência financeira.  

§ 2º É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1º em:  
I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros 

papéis relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação;  
II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, inclusive 

a suas empresas controladas.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 74, DE 2019 

(Do Sr. Emanuel Pinheiro Neto) 
 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 5 de maio de 2000, para assegurar 
a atualização dos valores repassados aos Estados e Municípios 
referentes a convênios celebrados entre a União e os referidos entes ou 
referentes a programas executados em parceria nas situações que 
especifica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-96/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 101, de 

4 de maio de 2000, para assegurar a atualização dos valores repassados aos Estados 

e Municípios referentes a convênios celebrados entre a União e os referidos entes ou 

referentes a programas executados em parceria nas situações que especifica. 

Art. 2º O art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
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passa a vigorar acrescido do § 4º, com a seguinte redação: 

“Art. 25 ........................................................................................ 

..................................................................................................... 

§ 4º No caso de atraso na transferência dos recursos referentes a 

convênios pelo ente concedente, será assegurada atualização 

monetária dos recursos pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, divulgado pelo IBGE, a partir da data 

prevista para o pagamento, segundo o cronograma de desembolso.” 

(NR). 

Art. 3º A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 42-A: 

“Art. 42-A. Os recursos referentes a convênios ou a programas 

executados em parceria com os Estados e Municípios que não foram 

repassados durante o exercício financeiro em que foram empenhados 

serão corrigidos pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

– IPCA, divulgado pelo IBGE, a partir da data do empenho até a data 

do efetivo pagamento ao ente beneficiário nos exercícios 

subsequentes.” 

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias disciplinará a matéria de que 

tratam os arts. 2º e 3º desta Lei Complementar, podendo, inclusive, eleger os casos 

nos quais a medida não se aplica. 

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos últimos anos, temos assistido uma prática recorrente no Governo 

Federal de postergar pagamentos de convênios celebrados com os Estados e 

Municípios ou o atraso na liberação de recursos para os mesmos Entes referentes à 

descentralização da execução de programas nacionais, quase sempre sob o pretexto 

de assegurar o cumprimento das metas fiscais de cada exercício financeiro. 

Além disso, as políticas públicas estão cada vez mais sendo 

executadas por meio de programas e convênios entre a União, Estados e Municípios. 

De acordo com a Confederação Nacional de Municípios (CNM), em outubro de 2017, 

existiam 392 Programas Federais sendo executados pelos Municípios. Essa 

quantidade cresce a cada ano, uma vez que os últimos governos valorizaram a criação 

de inúmeras políticas sociais, subfinanciadas por meio da transferência de incentivos 



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 96/2015 

financeiros, recaindo assim a responsabilidades aos Municípios.  

Nada obstante, estamos transferindo à Lei de Diretrizes 

Orçamentárias a incumbência de disciplinar a matéria a que se refere este projeto de 

lei complementar, podendo, inclusive, eleger as situações nas quais a atualização dos 

valores dos recursos de convênios não liberados durante o exercício financeiro em 

que foram empenhados não se aplica. 

Nesse sentido, contamos com o apoio dos nossos Pares a esta nossa 

iniciativa ao longo de sua tramitação legislativa nesta Casa. 

Sala das Sessões, em 20 de março de 2019. 

Deputado EMANUEL PINHEIRO NETO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 
Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 
em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 
mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 
limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 
seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 
antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 
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do Município.  
Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  
II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  
III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 
capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 
também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 
constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 
art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 
constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 
compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 
recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 
previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 
Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 
de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 
mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

 
CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 
 

Seção I 
Do Plano Plurianual 

Art. 3º (VETADO)  
 

Seção II 
Da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

 
Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 165 da 

Constituição e:  
I - disporá também sobre:  
a) equilíbrio entre receitas e despesas; 
b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas 

na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9º e no inciso II do § 1º do art. 31; 
c) (VETADO) 
d) (VETADO) 
e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas 

financiados com recursos dos orçamentos; 
f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades 

públicas e privadas; 
II - (VETADO)  
III - (VETADO)  
§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, 

em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, 
despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se 
referirem e para os dois seguintes.  

§ 2º O Anexo conterá, ainda:  
I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;  
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II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de 
cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três 
exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da 
política econômica nacional;  

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, 
destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;  

IV - avaliação da situação financeira e atuarial:  
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do 

Fundo de Amparo ao Trabalhador; 
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 
V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem 

de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.  
§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão 

avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, 
informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem.  

§ 4º A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo 
específico, os objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros 
e as projeções para seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas de inflação, para o 
exercício subseqüente.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

 
Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência 

voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de 
cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, 
legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.  

§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além das 
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:  

I - existência de dotação específica;  
II - (VETADO)  
III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;  
IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:  
a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de 
recursos anteriormente dele recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 
c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de 

crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total 
com pessoal; 

d) previsão orçamentária de contrapartida. 
§ 2º É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da 

pactuada.  
§ 3º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias 

constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde 
e assistência social.  

CAPÍTULO VI 
DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO 

 
Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades 

de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, 
atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no 
orçamento ou em seus créditos adicionais.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive 
fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as 
instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.  

§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e 
refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a concessão 
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de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
Seção VI 

Dos Restos a Pagar 
Art. 41. (VETADO)  
Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois 

quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida 
integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que 
haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.  

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados 
os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício.  

 
CAPÍTULO VIII 

DA GESTÃO PATRIMONIAL 
 

Seção I 
Das Disponibilidades de Caixa 

 
Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depositadas 

conforme estabelece o § 3º do art. 164 da Constituição.  
§ 1º As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e próprio 

dos servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos específicos a que se referem os arts. 249 
e 250 da Constituição, ficarão depositadas em conta separada das demais disponibilidades de 
cada ente e aplicadas nas condições de mercado, com observância dos limites e condições de 
proteção e prudência financeira.  

§ 2º É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1º em:  
I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros 

papéis relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação;  
II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, inclusive 

a suas empresas controladas.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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